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                       Canela, 11 de dezembro de 2017.
AO
EXMO. SENHOR
MARCELO DE BRITO DREHMER
PRESIDENTE DO LEGISLATIVO MUNICIPAL
Projeto de Lei nº 181/2017. 
Senhor Presidente.
Encaminhamos para apreciação dos Senhores Vereadores, no prazo regimental de 30 dias, o Projeto de Lei nº 181/2017, que “Autoriza o Poder Executivo a desafetar destinação de imóvel que descreve.”
A presente matéria tem a finalidade alterar a afetação do imóvel matriculado sob nº 9.973 no Registro de Imóveis desta Comarca, de propriedade do Município, pelo fato de que a área em questão há muito vem sendo utilizada como via pública. Interligando as Ruas “das Rosas” com a “das Palmas”, no Loteamento Vila Miná.
Com a desafetação, ora submetida a aprovação dos Senhores Edis, possibilitará o desdobramento do imóvel em duas partes: uma destinada a via pública e a outra destinada à praça pública. 
Sendo o que tínhamos para o momento, subscrevemo-nos.
Atenciosamente,
Constantino Osolin
Prefeito Municipal
PROJETO DE LEI Nº 181, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2017.
Autoriza o Poder Executivo a desafetar destinação de imóvel que descreve.
Art. 1º Fica autorizado o Poder Executivo a desafetar destinação do imóvel, afetado como Área Verde, matriculado sob nº 9.973 no Registro de Imóveis desta Comarca, de propriedade do Município, com a seguinte descrição:
I – Uma área de terras, destinada à Praça Pública, situada nesta cidade, zona urbana, no Loteamento Vila Miná, sem edificações, com área de 893,00m², com as seguintes medidas e confrontações: 39,53m ao leste, junto ao alinhamento da Rua das Palmas, antiga Rua “5”, lado dos números ímpares; outra frente, ao norte, onde mede 35,62m, junto ao alinhamento da Rua dos Cravos, antiga Rua “6”, lado dos números pares; e ao sudoeste, onde é formado por dois segmentos de reta, partindo do alinhamento da Rua dos Cravos, antiga Rua “6”, no sentido noroeste-sudeste na extensão de 10,30m e 42,88m com a Rua Sem denominação. Quarteirão formado pelas Ruas das Palmas, antiga Rua “5”, e Rua dos Cravos, antiga Rua “6”, e Rua Sem Denominação.
II - Uma área de terras, destinada à Logradouro Público, sem edificações, situada nesta cidade, zona urbana, no Loteamento Vila Miná, com área de 1.360,70m², com as seguintes medidas e confrontações: ao nordeste, onde é formado por dois segmentos de reta, partindo do alinhamento da Rua dos Cravos, antiga Rua “6”, no sentido noroeste-sudeste na extensão de 10,30m e 48,88m com a área destinada à Praça Pública; ao norte, onde mede 26,38m, junto ao alinhamento da Rua dos Cravos, antiga Rua “6”, lado dos números pares; e ao sudoeste, onde é formado por dois segmentos de reta, partindo do alinhamento da Rua dos Cravos, antiga Rua “6”, no sentido noroeste-sudeste na extensão de 15,17m e 66,40m com terras de Ângelo Stopassola e Remi Farofa. Quarteirão formado pelas Ruas das Palmas, Antiga Rua “5”, Rua dos Cravos, antiga Rua “6”, Rua Sem Denominação e Terras de Ângelo Stopassola e Remi Farofa.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CANELA.
Constantino Orsolin
Prefeito Municipal
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